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Exposição de Motivos

Senhor Presidente,
Ilustres Vereadores.

Estamos encaminhando à apreciação desta Edilidade o Projeto de Lei Nº 25/2023 que “Dispõe sobre Alteração da remuneração do cargo em comissão de Diretor Escolar modificando a Lei nº 1.217/22 e dá outras providências.”
A alteração proposta busca maior grau de equiparação e justiça para melhor valorizar o cargo de Diretor Escolar.
O valor atualizado do cargo de Diretor Escolar, com base na lei 1.217/22, é de R$ 3.678,30 (três mil seiscentos e setenta e oito reais e trinta centavos). Este valor na prática é inferior ao valor da remuneração do Coordenador Escolar, que exerce funções análogas a do Diretor Escolar, sendo certo que a atuação do primeiro ocorre nas escolas que não possuem diretor escolar, hoje apenas existindo a Escola Julia de Lima.
Em síntese, apesar de exerceram atividades semelhantes e mesmo o Diretor Escolar possuindo maior número de alunos e professores sob sua responsabilidade, a lei atual privilegia mais o cargo de Coordenador Escolar em detrimento do Cargo de Diretor Escolar, pois qualquer cargo efetivo do magistério (requisito para exercício do cargo de Diretor), somado a 50% do salário base ultrapassa o valor de R$ 3.678,30 motivo pelo qual faz-se necessário a aprovação do presente projeto.
Contando com a costumeira eficiência de Vossa Excelência e ilustres Pares no trato dos assuntos de interesse público, aguardamos a aprovação do projeto na forma proposta, renovando protestos de elevado apreço. 

Santana do Deserto, 01 de dezembro de 2023. 


Walace Sebastião Vasconcelos Leite
Prefeito Municipal
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